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PROCESSO SEI Nº 7010.2019/0001814-8 

 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 08.001/2018 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO 

PATRIMONIAL (CO-05.08/18). 

 

CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A, com sede na Rua Líbero Badaró, n.º 425 – 

Edifício Grande São Paulo, Centro, no Município de são Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 

01009-000, inscrita no CNPJ sob o nº 43.076.702/0001-61, neste ato representada por seu Diretor 

de Administração e Finanças, Sr. JORGE PEREIRA LEITE e por sua Diretora Jurídica e de 

Governança Corporativa, Sra. CAMILA CRISTINA MURTA.  

 

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A., com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto nº 

450, no Município de Porto Alegre, no Estado de Rio Grande do Sul, CEP: 90020-060, inscrita no 

CNPJ sob nº 90.180.605/0001-02, neste ato representada por seu procurador, o Sr. MARCELO 

WAIS, brasileiro, casado, segurador, portador da Cédula de Identidade RG n° 7009036166-

SSP/RS e CPF nº 632.005.380-15. 

 

Com fulcro no artigo 71 da Lei nº 13.303/16, as partes acima qualificadas resolveram, de comum 

acordo, ADITAR o Contrato CO-05.08/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 

1.1. Constituí objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 

CO-05.08/2018 pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 11/08/2021 até 10/08/2022. 

CLÁUSULA II – DO PREÇO 

 

2.1. O valor total do presente instrumento para o período ora prorrogado é de R$ 33.700,00 (trinta 

e três mil e setecentos reais), conforme os documentos SEI n° 048558921 e 048040926. 
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CLÁUSULA III – DA GARANTIA 

3.1. Em observância a Cláusula V, item 5.1, do Contrato CO-05.08/2018, a CONTRATADA deverá 

adequar, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da assinatura deste instrumento, a 

garantia contratual, cujo valor passa a ser de R$ 1.685,00 (um mil seiscentos e oitenta e cinco 

reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total previsto no item 2.1 deste instrumento. 

CLÁUSULA IV – DA RATIFICAÇÃO 

 

4.1. Ratificam-se e deverão ser observadas como parte integrante deste instrumento as demais 

cláusulas e condições do contrato original CO-05.08/2018 que não foram alteradas pelo presente. 

E, por estarem entre si justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo em 2 

(duas) vias de igual teor, perante as testemunhas abaixo. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2021. 

         

 

 

CONTRATANTE:  JORGE PEREIRA LEITE 

    Diretor de Administração e Finanças 

   

             CAMILA CRISTINA MURTA              

                                           Diretora Jurídica e de Governança Corporativa 

 

CONTRATADA:             MARCELO WAIS          

Procurador 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 1.                                                                        2.  
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Eletrônico nº 21/2021, cujo objeto está descrito em epígrafe. 
I – REABERTURA: reaberta a sessão, foram listadas diversas 
inconsistências ainda presentes na planilha de custos enviada 
pela empresa. Após correções a proposta da empresa FOR0028 
teve o valor aprovado, com a justificativa de que o preço é 
aceitável mediante consulta do preço referencial. SUSPENSÃO: 
considerando o grande volume de documentos de habilitação 
solicitados no Edital e a proximidade do término do expediente 
o Senhor Pregoeiro suspendeu o certame até a próxima quarta 
feira, dia 11/08/2021 às 11h30 da manhã quando a licitante 
deverá enviar toda a documentação de habilitação. Assim, a 
Sessão Pública será retomada no dia 11/08/2021, às 11h30. 
V – PUBLIQUE-SE: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a 
presente ata, devidamente assinada pelo Senhor Pregoeiro e 
pelos demais presentes.

Leonardo Fraga Molarino Bispo Ribeiro
Pregoeiro"

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 2032/16
DESPACHO
À vista das informações constantes no expediente, em 

especial do Parecer Jurídico nº 287/2020 às fls. 698-699, com 
fundamento no disposto nos artigos 57, inciso II e 65, inciso 
I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, combinado 
com os artigos 46 e 49 do Decreto Municipal nº 44.279/03, 
Decreto Municipal nº 56.688/15 e artigo 26 da Lei Municipal nº 
13.278/02, AUTORIZO o Aditamento da contratação celebrada 
com a empresa IMAGE X DESIGN LTDA ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.548.348/0001-31, cujo objeto é a prestação de 
serviços de confecção, instalação, retirada e reposicionamento 
de faixas de trânsito e banners de lona de vinil, em logradouros 
públicos da cidade de São Paulo, durante 24 horas por dia, 07 
dias por semana, para atender às necessidades da CET, para:

I - Prorrogar o Contrato nº 057/17 pelo período de 12 
(doze) meses, compreendidos entre 14/07/2021 e 14/07/2022, 
pelo valor de R$ 681.686,00 (seiscentos e oitenta e um mil, 
seiscentos e oitenta e seis reais);

II - Alterar as quantidades dos itens contratados, conforme 
tabela abaixo, e acrescer no valor total do contrato o importe 
de R$ 681.686,00 (seiscentos e oitenta e um mil, seiscentos 
e oitenta e seis reais), passando o valor total acumulado para 
os 60 (sessenta) meses do contrato de: R$2.819.855,50 (dois 
milhões, oitocentos e dezenove mil, oitocentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta centavos) para: R$ 3.501.541,50 (três 
milhões, quinhentos e um mil, quinhentos e quarenta e um reais 
e cinquenta centavos).
Item Descrição Unidade Preço 

unitário 
R$

Quan-
tidades 

contrata-
das de:

para: Diferen-
ça %

8.2.1. Faixas e Banners Programados
8.2.1.1. Faixa padrão tipo A - 0,70 x 5,00m Faixa 125,00 130 98 -24,61
8.2.1.2. Faixa padrão tipo B - 0,80 x 8,00m faixa 210,00 1.500 1.125 -25,00
8.2.1.3. Faixa padrão tipo C - 1,20 x 12,00m faixa 496,00 500 375 -25,00
8.2.1.4. Banner padrão tipo A - 1,00 x 2,00m banner 90,00 200 250 +25,00
8.2.1.5. Banner padrão tipo B - 0,80 x 1,40m banner 65,00 2.400 1.800 -25,00
8.2.1.6. Banner padrão tipo C - 0,70 x 1,00m banner 48,50 50 62 +24,00
8.2.2. Faixas e Banners Emergenciais
8.2.2.1. Faixa emergencial tipo B - 0,80 x 

8,00m
faixa 250,00 165 132 -20,00

8.2.2.2. Faixa emergencial tipo C - 1,20 x 
12,00m

faixa 533,00 50 50 0,00

8.2.2.3. Banner emergencial tipo B - 0,80 
x 1,40m

faixa 85,00 265 200 -24,52

8.2.3. Faixas e Banners sem serviço de ins-
talação e retirada

8.2.3.1. Faixa padrão sem instalação tipo B 
- 0,80 x 8,00m

faixa 189,00 70 53 -24,28

8.2.3.2. Faixa padrão sem instalação tipo C - 
1,20 x 12,00m

faixa 439,00 30 22 -26,66

8.2.3.3. Faixa padrão sem instalação tipo D 
- 0,70 x 2,00m

faixa 50,00 20 15 -25,00

8.2.3.4. Banner padrão sem instalação tipo 
B - 0,80 x 1,40m

banner 52,00 50 62 +24,00

8.2.3.5. Banner padrão sem instalação tipo 
C - 0,70 x 1,00m

banner 40,00 50 62 +24,00

8.2.4. Reposicionamento de Faixas e Ban-
ner de qualquer padrão

8.2.4.1. Reposicionamento de Faixas faixa 120,00 10 10 0,00
8.2.4.2. Reposicionamento de Banners banner 70,00 10 10 0,00

São Paulo, 13 de julho de 2021.
Diretor Administrativo e Financeiro
Expediente nº 2032/16
Formalização do Aditamento nº 24/21, celebrado com a 

empresa IMAGE X DESIGN LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 05.548.348/0001-31, cujo objeto é a prestação de serviços 
de confecção, instalação, retirada e reposicionamento de faixas 
de trânsito e banners de lona de vinil, em logradouros públicos 
da cidade de São Paulo, durante 24 horas por dia, 07 dias por 
semana, para prorrogar o Contrato nº 057/17 pelo prazo de 12 
(doze) meses, compreendidos entre 14/07/2021 e 14/07/2022, 
alterar as quantidades dos itens contratados, conforme tabela 
abaixo, e acrescer no valor total do contrato o importe de 
R$ 681.686,00 (seiscentos e oitenta e um mil, seiscentos e 
oitenta e seis reais), passando o valor total acumulado para 
os 60 (sessenta) meses do contrato de: R$2.819.855,50 (dois 
milhões, oitocentos e dezenove mil, oitocentos e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta centavos) para: R$ 3.501.541,50 (três 
milhões, quinhentos e um mil, quinhentos e quarenta e um reais 
e cinquenta centavos), com fundamento no disposto nos artigos 
57, inciso II e 65, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alte-
rações, combinado com os artigos 46 e 49 do Decreto Municipal 
nº 44.279/03, Decreto Municipal nº 56.688/15 e artigo 26 da Lei 
Municipal nº 13.278/02. Formalizado em 14/07/2021.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
CO/TA-02.08/2021
PROCESSO SEI Nº 7010.2019/0001814-8
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08.001/2018
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 71 DA LEI Nº 13.303/16.
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO CO-05.08/2018 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) ME-
SES, CONTADOS A PARTIR DE 11/08/2021 ATÉ 10/08/2022;

VALOR: R$ 33.700,00 (TRINTA E TRÊS MIL E SETECENTOS 
REAIS).

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES
TERMO DE ADITAMENTO Nº 002/075/SIURB/20/21.
CONTRATO Nº 075/SIURB/20.
PROCESSO N° 7910.2020/0000897-0 (P.A.ORIGINARIO 

7910.2019/0000327-5).
CONTRATADA: CONSÓRCIO INSPE – PONTES II.
OBJETO: ELABORAÇÃO DE INSPEÇÕES ESPECIAIS, VIS-

TORIAS, ENSAIOS, LAUDOS
TÉCNICOS, VERIFICAÇÕES ESTRUTURAIS, PROJETO 

EXECUTIVO DE
REQUALIFICAÇÃO E CONCEPÇÃO DE RECUPERAÇÃO 

ESTRUTURAL DE 19
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO - LOTE 2.
OBJETO DO ADITAMENTO:
1) DA RETOMADA COM ADOÇÃO DE NOVO CRONO-

GRAMA FÍSICO FINANCEIRO.
1.1. Retomada do prazo contratual a partir de 19 de 

julho de 2021, com a devolução do prazo remanescente 
de 11 (onze) dias, do prazo de execução.

2) DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL
2.1. Prorrogação do prazo de execução em mais 45 

(quarenta e cinco) dias corridos até 12 de setembro de 
2021, com adoção do novo cronograma físico-financeiro 
no processo SEI nº 047504364.

3) DO ACRÉSCIMO DO VALOR CONTRATUAL
3.1. Adoção de nova Planilha constante em doc. SEI nº 

047504116, acrescendo o valor contratual em R$ 8.373,15 
alterando o valor do contrato de R$ 1.221.085,60 para R$ 
1.229.458,75.

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES
TERMO DE APOSTILAMENTO DOS TERMOS DE ADITA-

METO 001 e 002
AO CONTRATO 075/SIURB/20.
PROCESSO N° 7910.2020/0000897-0 (P.A. ORIGINÁRIO 

Nº 7910.2019/0000327-5)
OBJETO: ELABORAÇÃO DE INSPEÇÕES ESPECIAIS, 

VISTORIAS, ENSAIOS, LAUDOS TÉCNICOS, VERIFICAÇÕES 
ESTRUTURAIS, PROJETO EXECUTIVO DE REQUALIFICAÇÃO 
E CONCEPÇÃO DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL DE 19 
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-
LO - LOTE 2.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO

CONTRATADA: CONSÓRCIO INSPE – PONTES II
Aos 9 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2021 

(dois mil e vinte e um), pelo presente instrumento, a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, neste ato re-
presentada pelo Senhor Secretário Adjunto da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras - SIURB, Sr. 
Marcos Augusto Alves Garcia, adiante designada “PREFEI-
TURA”, AUTORIZA o apostilamento do Contrato de nº 075/
SIURB/20, celebrado com a empresa CONSÓRCIO INSPE 
– PONTES II , inscrita no CNPJ sob o nº 39.732.252/0001-
40, para fazer constar que nos Termos Aditivos 001 e 002 
do contrato em epígrafe, onde se lê DETENTORA, Leia-se 
CONTRATADA.
1.1. Publique-se.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 4769/2021
CMSP-MEM-2021/00403
"Tendo em vista as informações dos presentes autos, em 

especial o Parecer da Procuradoria Legislativa SCL n° 119/2021, 
a MESA AUTORIZA a repactuação do Termo de Contrato n° 
46/2018, celebrado com a empresa Carrara Serviços Ltda, CNPJ 
n. 04.826.233/0001-07, cujo objeto é a prestação de serviços 
de limpeza, referente aos salários e benefícios da Convenção 
Coletiva de Trabalho 2021/2021, retroagindo seus efeitos à 
20/05/2021, conforme planilhas apresentadas, devendo ser 
realizada por meio de apostilamento."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº17/2021
PROCESSO(S) CMSP-PAD 2021/00101
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002021OC00035
OBJETO: Aquisição de máscaras de tecido e protetores 

faciais
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO nº 230/2021:
"Às onze horas e trinta minutos do dia dez do mês de 

agosto do ano de dois mil e vinte e um, por meio de videocon-
ferência suportada pelo software Microsoft Teams, reuniram-se 
o Senhor Pregoeiro Leonardo Fraga Molarino Bispo Ribeiro, 
sua equipe de apoio subscrita o Procurador Legislativo Dr. 
Renato Takashi Igarashi e o Presidente da CJL, Dr. Pedro Carlos 
Bianguli de Faria, para abrir os trabalhos do Pregão Eletrônico 
nº 17/2021, cujo objeto está descrito em epígrafe. I – REABER-
TURA: reaberta a sessão pública, o Senhor Pregoeiro informou 
que as amostras apresentadas pela empresa não atendem ao 
exigido no Termo de Referência. Desta forma, foi desclassifi-
cada a proposta da empresa em questão e convocada para 
negociação.a próxima licitante na lista classificatória. Aguar-
dados dez minutos sem que o representante da empresa se 
manifestasse pelo chat, a proposta foi então desclassificada, 
mediante consulta ao preço referencial. Foi então convocada 
para negociação a próxima empresa na lista classificatória, 
cujo representante também se encontrava ausente, sem se 
manifestar durante o prazo de dez minutos concedido pelo 
pregoeiro. Por esta razão foi desclassificada mais uma empresa, 
prosseguindo-se a negociação seguindo a ordem classificatória. 
Após negociação, a licitante reduziu o valor ofertado na fase 
de lances, atendendo assim ao valor referencial. Em seguida, 
foi solicitado que a licitante enviasse sua proposta de preço de 
acordo com o modelo disponibilizado no Anexo III do Edital. 
II – SUSPENSÃO: aceita a proposta apresentada pela empresa, 
o Senhor Pregoeiro anunciou a suspensão do certame, como 
previsto no subitem 5.10.3 do Edital, para que a licitante apre-
sente amostras, nos termos do Anexo I-A do Edital. O certame 
será retomado no dia 18/08/2021 às 14h30. III – PUBLIQUE-SE: 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, devida-
mente assinada pelo Senhor Pregoeiro, pelos demais presentes

Leonardo Fraga Molarino Bispo Ribeiro
Pregoeiro(a)"

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 21/2021
PROCESSO CMSP-PAD-2021/00373
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002021OC00037
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, conservação 

e desinfecção das dependências da Câmara Municipal de São 
Paulo

ATA DE REUNIÃO nº 232/2021:
"Às onze horas do dia dez do mês de agosto do ano de 

dois mil e vinte e um, por meio de videoconferência supor-
tada pelo software Microsoft Teams, reuniram-se o Senhor 
Pregoeiro Leonardo Fraga Molarino Bispo Ribeiro, sua equipe 
de apoio subscrita, o Procurador Legislativo designado Dr. 
Carlos Eduardo de Araujo, e o Presidente da CJL, Dr. Pedro 
Carlos Bianguli de Faria, para reabrir os trabalhos do Pregão 

ACOLHO a proposta apresentada e DETERMINO a INS-
TAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE PE-
NALIDADE contra a empresa DIAS ARQUITETURA E CONS-
TRUÇÕES – EIRELI - EPP, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF sob o n.º 
30.032.893/0001-18;

2. Fica a referida empresa INTIMADA a apresentar, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da presente 
publicação, DEFESA PRÉVIA em face da proposta acolhida, 
nos termos do artigo 54, incisos II e III, e artigo 57, do Decreto 
Municipal nº 44.279/03;

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE 
CONTRATO Nº 097/SVMA/2021

CONTRATO Nº 028/SVMA/2020
PROCESSO: 6027.2019/0007195-2
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 003/

SVMA/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada em pre-

satação de serviços de Copeiragem, com fornecimento de 
Mão-de-Obra, Panos de Copa, Papel Toalha Interfolhas, sob 
inteira responsabilidade da Contratada, nas Dependências 
do Prédio Sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente - SVMA, localizado na Rua do Paraíso, 387, Paraíso – 
São Paulo – SP e da Universidade Aberta do Meio Ambiente e 
Cultura de Paz - UMAPAZ, localizada na Avenida Pedro Álvares 
Cabral, s/ nº - Portão 10 – Ibirabuera – São Paulo - SP, conforme 
discriminados no Anexo II – Especificações Técnicas do Objeto, 
do Edital.

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo – 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – SVMA 
– CNPJ 74.118.514/0001-82

CONTRATADA: SKALA SOLUÇÃO EM SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita no CNPJ 16.575.939/0001-14

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação contratual por 12 
(doze) meses.

VALOR ANUAL REAJUSTADO
ESTIMADO: R$ 216.991,02 (duzentos e dezesseis mil no-

vecentos e noventa e um reais e dois centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.122.3024.2.100.3

.3.90.39.00.00
NOTAS DE EMPENHOS: 53.170/2021 e 53.171/2021
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2.021.

 EXRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 026/
SVMA/2021

PROCESSO: 6027.2021/0008674-0
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 10/2020 – 

COBES – ATA DE RP 001/SEGES -COBES/2021 - PROCESSO 
DE LICITAÇÃO 6013.2019/0005671-0

OBJETO: Contratação de empresa especializada na presta-
ção de serviço de agente de integração de estágios

CONTRATANTE:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-
LO - SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 
– SVMA - CNPJ 74.118.514/0001-82.

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA – ES-
COLA – (CIEE) – CNPJ 61.600.839/0001-55.

Valor Bolsa Nível Superior : R$ 2.717.256,96
Valor Bolsa Nível Médio : R$ 69.588,00
Vale Transporte : R$ 789.888,00
Taxa de Administração : R$ 17.829,60
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 3.594.562,56 (três mi-

lhões quinhentos e noventa e quatro mil quinhentos e sessenta 
e dois reais e cinquenta e seis centavos).

Dotação a ser Onerada Bolsa Auxílio:
27.10.18.122.3024.2.100.3.3.50.39.00.00
Dotação a ser Onerada Auxílio Transporte: 
27.10.18.122.3024.2.100.3.3.50.48.00.00
Dotação a ser Onerada Taxa Administrativa:
27.10.18.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00
Nota de Empenho Bolsa Auxílio: 59.356/2.021
Nota de Empenho Auxílio Transporte: 59.361/2.021
Nota de Empenho Taxa Administrativa: 59.364/2.021
((NG0)PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 29/07/2.021.

 INFRAESTRUTURA URBANA E 
OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
6022.2020/0002685-4

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS Nº 024/20/SIURB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTI-
VOS DE CANALIZAÇÃO, EM CANAL ABERTO COM ELEMENTOS 
PRÉ MOLDADOS DO CÓRREGO DINIZ.

DESPACHO:
I. No exercício das minhas atribuições legais, e à vista dos 

elementos constantes destes autos e, nos termos do disposto 
no art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Municipal 
nº 13.278/02 e no art. 18, parágrafo 2º, do Decreto Municipal 
nº 44.279/03,, HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS processado sob nº 024/20/
SIURB, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EN-
GENHARIA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
EXECUTIVOS DE CANALIZAÇÃO, EM CANAL ABERTO COM 
ELEMENTOS PRÉ MOLDADOS DO CÓRREGO DINIZ, que ora AD-
JUDICO à empresa GEOMÉTRICA ENGENHARIA DE PROJETOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 55.069.736/0001-08, classificada 
em primeiro lugar no certame, pelo valor de R$ 279.883,13 
(duzentos e setenta e nove mil, oitocentos e oitenta e três reais 
e treze centavos), conforme decidido na Ata da Sessão de Deli-
beração constante do doc SEI nº 048964715.

II. AUTORIZO a contratação da empresa GEOMÉTRICA 
ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA., inscrita no CPNJ sob nº 
55.069.736/0001-08, para ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECU-
TIVOS DE CANALIZAÇÃO, EM CANAL ABERTO COM ELEMEN-
TOS PRÉ MOLDADOS DO CÓRREGO DINIZ, em conformidade 
com as regras estabelecidas neste edital e seus anexos, pelo 
valor total de R$ 279.883,13 (duzentos e setenta e nove mil, 
oitocentos e oitenta e três reais e treze centavos) e a emissão 
da nota de empenho para suportar as despesas deste exercício, 
onerando a dotação orçamentária n° 86.22.17.451.3005.5.013
.4.4.90.39.00.03.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 PROCESSO: 6022.2018/0005234-7
DESPACHO:
I. À vista dos elementos constantes do presente processo, 

em especial da manifestação da Assessoria Jurídica desta pasta, 
conforme doc SEI 048495390, e no uso de minhas atribuições 
legais, ANULO a licitação na modalidade Concorrência nº 
006/20/SIURB, cujo objeto é o "REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO NECESSÁRIO À INS-
TRUÇÃO DAS PROPOSITURAS DE AÇÕES DE DESAPROPRIAÇÃO, 
CESSÃO DE IMÓVEIS, PERMUTAS E / OU TRANSFERÊNCIA DE 
POSSE PARA IMÓVEIS NECESSÁRIOS PELO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO, COMPOSTOS PELOS CADASTROS INDIVIDUAIS DE 
PROPRIEDADE E PELOS LAUDOS DE AVALIAÇÃO INDIVIDUAL 
DE IMÓVEIS", nos termos do artigo 49, caput, da Lei 8.666/93, 
ficando assegurado o contraditório e a ampla defesa (prazo 05 
dias úteis), conforme determina o § 3º, do art. 49 do referido 
dispositivo legal.

DE TELHADOS E PINTURA DOS EDIFÍCIOS DO CEMITÉRIO 
ITAQUERA.-Assunto: Homologação de procedimento 
licitatório.- DESPACHO - I – No uso de minhas atribuições 
legais, com fundamento no artigo 8º, da Lei Municipal nº 
8383 de 19 de abril de 1.976, no artigo 18, §2º, inciso I, 
do Decreto Municipal n.º 44.279/03, no artigo 3o, inciso VI, 
do Decreto Municipal nº 46.662/05, Decreto Municipal nº 
54.102/2013, Lei Municipal nº 13.278/2002 e em conformidade 
com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e seu Art. 22, III, 
Lei 8.666/1993 na modalidade Carta Convite, diante dos 
elementos informativos que instruem o presente, em especial 
a manifestação da Comissão Permanente de Licitação 
(049858788) Seção Técnica de Contabilidade (045042582) e 
Assessoria Jurídica (049894760), ADJUDICO E HOMOLOGO 
o resultado classificatório da presente licitação, na qual a 
Pregoeira julgou vencedora os objetos da carta CONVITE Nº 
007/SFMSP/2021, pelo menor preço total global, que objetiva 
a contratação de empresa especializada em impermeabilização 
de lajes, manutenção e troca de telhados e pintura dos edifícios 
do cemitério Itaquera, sendo a empresa classificada: DEKTON 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
06.297.348/0001-79, com a melhor oferta no valor total de 
R$ 317.106,90 (trezentos e dezessete mil cento e seis reais 
e noventa centavos). - II – AUTORIZO a emissão da Nota 
de Empenho no valor correspondente, onerando a dotação 
orçamentária nº 04.10.15.452.3011.8.503.3.3.90.39.00.00 do 
orçamento vigente, conforme Nota de Reserva n.° 593/2021 
(045042510)- III - Encaminha-se o processo para à Seção 
Técnica de Contabilidade para a emissão da respectiva nota de 
empenho. Após, Divisão Administrativa para lavratura de termo 
de contrato e para atendimento das providências cabíveis; - IV 
- PUBLIQUE-SE.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2021/0000801-2 - 1 – Diante dos elementos que 
instruem o presente, em especial as manifestações da SMIT/
CAF/SGC e SMIT/AJ, todas desta Pasta, nos termos da compe-
tência delegada pela Portaria SMIT nº 67 de 28 de agosto de 
2018, RETIFICO o despacho publicado no DOC de 6 de agosto 
de 2021, pág. 68, para que nele conste como objeto contratual 
o que segue: “I – (...) AUTORIZO a contratação, por dispensa 
de licitação, da empresa SÃO PAULO OBRAS - SP OBRAS, ins-
crita no CNPJ-MF 11.958.828/0001-73, visando à contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
especializados de arquitetura e engenharia para a revisão e 
adequação de projetos relativos à implantação do Descompli-
ca SP FREGUESIA DO Ó/BRASILÂNDIA, (...).”

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE E TRANSPORTES

PROCESSO SEI 6020.2019/0003318-1
Assunto: 3º Termo de Aditamento do Contrato nº 82/2019-

SMT – TELEFONICA BRASIL S/A, relativo à prestação de Serviço 
de Telefonia Fixa – Prorrogação do Contrato por 12 (doze) 
meses.

I. À vista dos elementos de convicção que instruem o 
presente, notadamente as manifestações do Departamento de 
Administração e Finanças e das Assessorias de Informática e 
Jurídica deste Gabinete, as quais acolho e adoto como razão 
de decidir, AUTORIZO, com fundamento no artigo 57, II da Lei 
Federal n. 8.666/93 e artigo 46, I e II do Decreto nº 44.279/03, 
a prorrogação do Contrato nº 82/2019 - SMT.GAB, firmado 
com a TELEFONICA BRASIL S/A., inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 02.558.157/0001-62, por mais 12 (doze) meses, a partir 
de 16/08/2021, tendo por objeto a Prestação de Serviço de 
telefonia fixa comutada para 36 (trinta e seis) linhas telefô-
nicas analógicas, não residenciais, destinadas ao tráfego de 
chamadas locais e longa distância nacional, sendo 12 (doze) 
linhas nas unidades da Polícia Militar que mantém convênio 
com a SMT para prestação de serviços no trânsito e 24 (vinte 
e quatro) linhas nas unidades do DTP e DSV, nos termos da 
planilha anexada no doc SEI 0047080993, pelo valor de R$ 
77.592,48 (setenta e sete mil, quinhentos e noventa e dois reais 
e quarenta e oito centavos), sendo que o valor total do contrato 
passará de R$ 157.158,13 (cento e cinquenta e sete mil, cento 
e cinquenta e oito reais e treze centavos) para R$ 234.750,61 
(duzentos e trinta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais e 
sessenta e um centavos).

II. AUTORIZO, outrossim, a emissão da Nota de Empenho 
em nome da empresa mencionada no item anterior, para arcar 
com as despesas da prorrogação para o presente exercício, no 
valor de R$ 29.097,18 (vinte e nove mil, noventa e sete reais 
e dezoito centavos), onerando a dotação 20.10.26.122.3024.
21.00.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente, suportada pela 
Nota de Reserva nº 38.493/2021, sendo que as despesas cor-
respondentes a 2022 deverão onerar a dotação específica do 
exercício vindouro, em atendimento ao princípio da anualidade 
orçamentária.

III. APROVO a minuta do 3º Termo de Aditamento ao Con-
trato encartada aos autos.

IV. Fica a empresa citada no item I desta decisão con-
vocada para firmar o termo de aditamento correspondente, 
na forma da minuta aprovada, na Assessoria Jurídica, me-
diante apresentação da documentação exigida pelo artigo 
40 do Decreto Municipal nº 44.279/03, pela Lei Municipal nº 
14.094/05 e Decreto nº 47.096/06, bem como com a Lei Federal 
nº 12.440/11, devidamente atualizada

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEI 6027.2021/0002098-7
INTERESSADA: SVMA/ CGPABI / DGPU
ASSUNTO: Convite nº 008/SVMA/2019 – Contrato nº 051/

SVMA/2019 - Objeto: Contratação de Projeto Básico para 
Implantação de Restaurante, Concha de Bocha e Área de Estar 
Coberta no Parque Aclimação, nos termos do Anexo II – parte 
integrante deste Edital.

DESPACHO
1. No uso da competência a mim delegada pelo item 2, do 

artigo 4º, da Portaria nº 56/SVMA-GAB/2018, com fundamento 
no artigo 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 c.c. artigos 18, 
inciso IX, e 54, inciso I, do Decreto Municipal nº 44.279/03, e 
à vista dos elementos constantes do presente, especialmente 
os SEI’s 039568828 e 039595988, por meio dos quais a fis-
calização do Contrato nº 051/SVMA/2019 apontou a prática 
de infrações contratuais, propondo a instauração do devido 
procedimento administrativo visando à aplicação da seguinte 
penalidade:

• MULTA de 10% (dez por cento) sobre o valor contra-
tual, com base na CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES, 
Subcláusula 10.4, decorrente do descumprimento da obrigação 
estabelecida na CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA Subcláusula 5.1.31, ambas do Contrato nº 051/
SVMA/2019, em virtude do descumprimentos dos prazos para 
a entrega dos serviços, entrega insatisfatória de produtos e 
projeto inadequado.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 11 de agosto de 2021 às 05:00:27
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Realce


